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Licenciamento Ambiental 

Brasil 

Compensação Ambiental I. A 
Instrução Normativa n.o 8 do Ins­
tituto Brasileiro do Meio Ambien­
te e dos Recursos Naturais Reno­
váveis  ­  IBAMA,  editada  em 
14.07.2011,  disciplina,  no  âmbito 
dessa  autarquia,  os  procedi­
mentos para o cálculo  e a  in­
dicação da proposta de Unidades 
de  Conservação  a 
serem beneficiadas 
com os recursos da 
compensação  am­
biental. 

O  pagamento  da 
compensação  am­
biental  é  exigido 
do empreendedor como condição 
para  o  licenciamento  ambiental 
de  atividades  e  empreendi­
mentos  causadores de  signi­
ficativo  impacto  ambiental, 
conforme o disposto na Lei Fede­
ral n.o 9.985/2000 (lei que  insti­
tuiu  o  Sistema Nacional  de  Uni­
dades  de  Conservação,  ou 
“SNUC”).  Os  recursos  daí  origi­
nários devem ser empregados na 
implantação  ou  manutenção  de 
Unidades de Conservação do gru­
po de proteção integral. 

De acordo com o que prevê a Ins­
trução  Normativa,  a  compensa­
ção  ambiental  é  calculada  por 
meio  da  multiplicação  do  valor 
de  referência  (investimentos  ne­

cessários  à  implantação  do  em­
preendimento,  excluídos  aqueles 
relativos  aos  planos,  projetos, 
programas  e  condicionantes  exi­
gidos no procedimento de licenci­
amento ambiental para mitigação 
dos  impactos  do  empreendimen­
to,  assim  como  outros  custos) 
pelo grau de  impacto  (0 a 0,5%) 

atribuído  ao  em­
preendimento.  O 
grau  de  impacto, 
por sua vez, é  fixa­
do  com  base  nas 
informações  conti­
das  no  Estudo  de 
Impacto Ambiental 
(“EIA”)  e  seu  res­

pectivo Relatório de Impacto Am­
biental (“RIMA”) elaborados para 
o empreendimento. 

Compensação  Ambiental  II. 
No  dia  01.07.2011,  o  Ministério 
do Meio Ambiente, o  IBAMA e o 
Instituto  Chico  Mendes  de  Con­
servação  da  Biodiversidade  ­ 
ICMBio  publicaram  a  Portaria 
Conjunta n.o 225, que cria o Co­
mitê de Compensação Ambi­
ental  Federal  (“CCAF”).  O 
CCAF  tem  por  principal  atribui­
ção deliberar sobre a divisão e a 
finalidade  dos  recursos  ori­
undos da compensação ambiental 
federal  para  as  unidades de  con­

servação  beneficiadas  ou  a  

N e s t a   E d i ç ã o :  

Licenciamento Ambiental  ­ cálculo 
da compensação ambiental / Comitê de Com­
pensação Ambiental Federal / metodologia da 
compensação  ambiental  em  Minas  Gerais  /  
procedimento simplificado no Ceará 

Emissões  Atmosféricas   ­  PRO­
MOT / PROCONVE  

Mudanças Climáticas  ­ norma técni­
ca  ABNT  para mercado  voluntário  de  carbo­
no /   plano de enfrentamento em Pernambu­
co 

Biodiversidade  ­  apoio  a  ações  de 
conservação da Mata Atlântica /    controle de 
espécies  exóticas  invasoras  no  Município  do 
Rio de Janeiro 

Pesca  ­  sistema de permissionamen­
to de embarcações 

Áreas  Especialmente  Protegi­
das  ­  demolição  de  empreendimento 
hoteleiro  em  Santa  Catarina  /  plano  de 
manejo  do  Parque  Nacional  dos  Cam­
pos  Amazônicos  e  da  Floresta  Nacional 
de Jacundá  / permuta de  área de  reser­
va   indígena   por   parque   es tadual   no 
Mato Grosso   

Recursos  Hídricos  ­  estudo  so­
bre  o  Aquífero  Guarani  /  captação  de 
água subterrânea em Pernambuco  

Produtos  Perigosos   ­  COP5  da 
Convenção  de  Roterdã  /    proibição  do 
amianto no Mato Grosso  

Agronegócio  ­  Comissão  de  Bem­
Estar  Animal  /  queima  controlada  no 
Mato Grosso 

Setor  Elétrico   ­  autorização  para 
a  Usina  Nuclear  Angra  2  /   aproveita­
mento   hidrelétr ico   de   terra   indígena 
em Roraima 

Pagamento  por  Serviços  Am­
bientais ­ política no Amazonas  

Resíduos  Sólidos   ­  aprove ita­
mento energético do lixo  

Administração   Ambiental ­ 
cadastro  de   entidades   ambienta l istas 
na Bahia 

  Conexões Globais ­ Rússia 
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Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

serem criadas, inclusive as ati­
vidades  necessárias  ao  fortaleci­
mento do SNUC. 

Minas Gerais. O Decreto Esta­
dual  n.o  45.629,  de  06.07.2011, 
altera  metodologias  e  procedi­
mentos para a fixação e cobrança 
da  compensação  ambiental 
no Estado de Minas Gerais, para 
compatibilizá­los  com  a  legisla­
ção federal existente sobre a ma­
téria. Dentre as mudanças  intro­
duzidas pelo novo Decreto está a 
exclusão dos  investimentos  refe­

rentes  às  medidas  mitigadoras 
dos impactos do empreendimen­
to, assim como outros custos, do 
cálculo  do  valor  de  referência 
utilizado para a  fixação do mon­
tante da compensação. 

Ceará.  A  Lei  Estadual  n.o 
14.882/2011,  que  dispõe  sobre 
procedimentos  simplifica­
dos  para  o  licenciamento 
ambiental  de  empreendimen­
tos  e  atividades  de  porte  micro 
com potencial degradador baixo, 
está sendo questionada por meio 

da Ação Direta de  Inconstitucio­
nalidade (ADI) n.o 4615, recente­
mente proposta pelo Procurador­
Geral  da  República,  Roberto 
Gurgel  Santos,  perante  o  Supre­
mo  Tribunal  Federal  ­  STF.  O 
ponto central da demanda reside 
na alegada alteração substancial, 
pela Lei Estadual, do modelo de 
licenciamento  ambiental  estabe­
lecido na  legislação  federal,  com 
a  possibilidade  de  dispensa  do 
licenciamento  mediante  uma 
mera  declaração  unilateral  do 
próprio empreendedor. 

Emissões Atmosféricas 

PROMOT.  Em  14.07.2011,  o 
Conselho Nacional do Meio Am­
biente ­ CONAMA publicou a Re­
solução  n.o  432,  que  estabelece 
novas  fases de controle de emis­
sões  de  gases  poluentes  por  ci­
clomotores, motociclos e ve­
ículos similares novos, no âm­
bito do Programa de Controle da 
Poluição do Ar por Ciclomotores, 
Motociclos  e  Similares  ­        
PROMOT,  criado  em  2002.  A 
nova  fase  de  controle  de  emis­
sões (“PROMOT M4”) estabelece 
limites máximos de emissão 
de  poluentes  provenientes  do 
escapamento  desses  veículos, 
que passarão a vigorar a partir de 
01.01.2014.  A  norma  também 
instituiu  o Relatório  de Valo­

res de Emissão da Produção 
­  RVEP,  documento  que  deve 
ser  fornecido  semestralmente  ao 
Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente  e  dos  Recursos  Naturais 
Renováveis ­ IBAMA, a partir de 
01.07.2011,  para  todos  os  ciclo­
motores,  motociclos,  triciclos  e 
quadriciclos  novos,  com  produ­
ção ou importação para comerci­
alização  no  território  nacional 
superiores  a  1.000 unidades por 
semestre. O RVEP deve conter a 
identificação do laboratório, con­
figuração  do  veículo  ensaiado, 
data  e  número dos  ensaios,  com 
os  seus  respectivos  valores  de 
emissão. 

PROCONVE.  Por  meio  da  Re­
solução n.o 433, de 13.07.2011, o 
CONAMA  estabeleceu  limites 
máximos  de  emissão  de  po­
luentes para os motores do ciclo 
Diesel  destinados  às máquinas 
agrícolas  e  rodoviárias  no­
vas, nacionais  e  importadas, nos 

termos do Programa de Controle 
da  Poluição  do  Ar  por  Veículos 
Automotores  ­  PROCONVE,  ins­
tituído  em  1986.  O  alcance  dos 
limites  máximos  de  emissão  de 
poluentes  aumenta  progressiva­
mente em função da potência dos 
motores  a  partir  de  01.01.2015 
até  01.01.2017,  para  máquinas 
rodoviárias,  e  a  partir  de 
01.01.2017  até  01.01.2019,  para 
máquinas  agrícolas.  Somente 

poderão  ser  co­
mercializados 
os  modelos  de 
máquinas  agrí­
colas e rodoviá­

rias que possuam Licença para 
Uso da Configuração de Veí­
culo ou Motor ­ LCVM, emiti­
da pelo IBAMA. 

A mesma Resolução  também es­
tabeleceu  limites  máximos  de 
emissão de ruídos para as má­
quinas rodoviárias, que passam a 
valer a partir de 01.01.2015.  
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Norma  Técnica  ABNT.  Em 
16.06.2011,  entrou  em  vigor  a 
Norma  Técnica  da  Associação 
Brasileira  de Normas  Técnicas  ­ 
ABNT NBR n.o 15948, que dispõe 
sobre  os  princípios,  requisitos  e 
orientações  para  a  comercializa­
ção  de  reduções  verificadas  de 
emissões  (“RVE”)  no  âmbito  do 
mercado  voluntário  de  car­
bono.  Entende­se  por mercado 
voluntário de carbono o sistema 
de  negociações  de  RVE  em  que 
não  se  verifica  uma  obrigação 
legal  de  redução  ou  remoção  de 
emissões de gases causadores de 
efeito  estufa  pelos  participantes 
desse mercado. Dentre os princí­
pios adotados pela Norma, desta­
cam­se  a  confiabilidade  e  trans­
parência  das  informações  rela­
cionadas  aos  projetos  e  às  tran­
sações envolvendo as RVE. Tam­
bém foram estabelecidos requisi­
tos  gerais  para  a  elegibilidade 
das RVE em relação aos padrões 
de certificação adotados nos res­
pectivos projetos. Já as entidades 
registradoras  de  projetos  e  títu­
los  devem  ser  independentes, 
além  de  possuírem  tecnologia 

Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

capaz  de  gerenciar  eletronica­
mente  as  transações  envolvendo 
os  RVE  emitidos,  incluindo  a  
emissão de número de série para 
rastreamento e retirada dos RVE 
do mercado, quando estes forem 
utilizados  de  forma  definitiva 
para a compensação de emissões. 

Essa  Norma  Técnica,  contudo, 
não se aplica às atividades de re­
dução  de  emissões  de  desmata­
mento  e  degradação  aliadas  a 
ações  de  conservação,  manejo 
florestal  sustentável  e  incremen­
to de  estoque de  carbono  flores­
tal  (REDD+), que  serão  tratadas 
em norma específica  a  ser  ainda 
elaborada pela ABNT. 

Pernambuco.  O  Plano  Esta­
dual  de  Enfretamento  às 
Mudanças  Climáticas,  divul­

Mudanças Climáticas 

gado  pelo  Governo  de  Pernam­
buco em 27.06.2011, tem por ob­
jetivo  fundamentar,  democrati­
zar  e  orientar  a  implementação 
da Política Estadual de Enfrenta­
mento  às  Mudanças  Climática 
(Lei  Estadual  n.o  14.090/2010), 
buscando uma atuação integrada 
entre  o  poder  público  e  a  socie­
dade  civil.  O  Plano  contempla  a 
identificação,  mensuração  e  fo­
mento de ações que favoreçam a 
capacidade  de  resistência  dos 
sistemas  naturais  e  das  cidades 
às mudanças climáticas, com ên­
fase na qualidade de vida da po­
pulação.  Para  tanto,  foram  esta­
belecidas metas  que  devem  ser 
alcançadas  em  seis  anos,  dividi­
das em ações de adaptação e mi­
tigação, além de medidas de inte­
gração  com  as  demais  políticas 
públicas  ambientais  e  de  caráter 
setorial  (para  setores  estratégi­
cos, como energia, indústria, mi­
neração, agropecuária, resíduos e 
construção civil). O Plano encon­
tra­se disponível no seguinte en­
dereço  eletrônico:  http://bit.ly/
ltvA2d.  

Biodiversidade 

Mata  Atlântica.  No  dia 
30.06.2011, o Ministério do Meio 
Ambiente  (“MMA”),  através 
da Secretaria de Extrativismo 
e  Desenvolvimento  Rural 
Sustentável,  disponibilizou  o 
Edital  de  Chamada  Pública 
n.o  11 para apoio  financei­
ro a ações de conservação da 
Mata Atlântica. Com essa  inicia­

tiva, o MMA visa incentivar pro­
jetos  que  promovam  cadeias  de 

produtos da sociobiodiversi­
dade  na  Mata  Atlântica.  Serão 

apoiados projetos com os seguin­
tes  objetivos:  (i)  sistematizar  in­

formações,  identificar  e  pri­
orizar  arranjos  produtivos  e 
construir diretrizes para ma­
nejo  sustentável  do  fruto 
da juçara (Euterpe edulis); 
(ii) elaborar e divulgar dire­

trizes  de  manejo  sustentável  da 

erva­mate  extrativista  

http://bit.ly/ltvA2d
http://bit.ly/ltvA2d
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(Ilex  paraguariensis)  e  pi­
nhão  (Araucaria  angustifolia); 
e (iii) promover a cadeia de valor 
do pinhão no centro­sul do Esta­
do do Paraná e região metropoli­
tana  de  Curitiba.  As  propostas 
devem  ser  apresentadas  até 
30.07.2011.  O  Edital  está  dispo­
nível  no  seguinte  endereço  ele­
trônico: http://bit.ly/r5WrXA. 

Rio  de  Janeiro,  RJ.  No  dia 
06.07.2011, foi publicada a Reso­
lução  n.o  492  da  Secretaria  de 
Meio Ambiente do Município do 
Rio de Janeiro, que regulamenta 
o  Programa  Municipal  de 
Controle  de  Espécies  Exóti­
cas  Invasoras  Vegetais 
(instituído  pelo  Decreto Munici­

Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

pal n.o 33.814/2011). Conforme o 
disposto na Resolução, o controle 
das  espécies  vegetais  invasoras 
(listadas no Anexo Único da Re­
solução)  tem  por  objetivo  a  res­
tauração  das  condições  ambien­
tais  que permitam o  restabeleci­
mento da vegetação nativa. Nes­
se sentido, a Resolução prevê que 
os  projetos  de  recuperação 
ambiental  e  de  arborização 
pública  no  Município  deverão 
privilegiar  o  uso  de  espécies  ve­
getais nativas, sendo que a remo­
ção  de  espécies  invasoras  em 
propriedades  particulares  será 
autorizada  mediante  procedi­
mento  administrativo  sim­
plificado.  

Pesca 

Portarias n.os 39 e 40 do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade  –  ICMBio,  que 
aprovam,  respectivamente,  (i)  o 
Plano  de  Manejo  do  Parque 
Nacional  dos  Campos  Ama­
zônicos,  localizado nos Estados 
do  Amazonas,  Rondônia  e Mato 
Grosso,  onde  há  um  dos  mais 
representativos  fragmentos  do 
bioma Cerrado no  interior da A­
mazônia, ocupando uma área de 
873.570 ha, e (ii) o Plano de Ma­
nejo  da Floresta Nacional  de 
Jacundá,  localizada  no  Estado 
de  Rondônia,  com  uma  área  de 
220.644  ha  e  classificada  como 
de  importância  biológica  extre­
mamente  alta  para  conservação. 


Áreas Especialmente Protegidas 

Área  não  edificável.  Em  re­
cente  acórdão  (Recurso  Especial 
n.o 769.753 ­ SC), a Segunda Tur­
ma do Superior Tribunal de Jus­
tiça  ­ STJ, por unanimidade, ne­
gou provimento ao recurso inter­
posto  por  empreendedor  contra 
acórdão  do  Tribunal  Regional 
Federal da 4a Região ­ TRF4 que 
determinou  a  demolição  de 
hotel  instalado  em  área  de 
proteção  especial  (no  caso, 
um  promontório,  que  consiste 
num cabo formado por rochas ou 
penhascos altos) e zona de pre­
servação permanente,  consi­
deradas não edificáveis, respecti­
vamente, pela legislação do Esta­
do de Santa Catarina e do Muni­
cípio de Porto Belo. O empreen­
dimento  em  questão  havia,  con­

tudo,  sido  licenciado  pelo  órgão 
ambiental  estadual,  a  Fundação 
do  Meio  Ambiente  ­  FATMA,  e 
autorizado  pela  Prefeitura  do 
Município.  Porém,  segundo  o 
relator, Ministro Herman Benja­
min,  “é  inválida,  ex  tunc  [com 
efeito  retroativo],  por  nulidade 
absoluta decorrente de vício con­
gênito,  a  autorização  ou  licença 
urbanístico­ambiental que ignore 
ou descumpra as exigências esta­
belecidas por  lei  e  atos normati­
vos  federais,  estaduais e munici­
pais,  não  produzindo  os  efeitos 
que  lhe  são  ordinariamente pró­
prios (...), nem admitindo confir­
mação ou convalidação”. 

Planos  de  Manejo.  Em 
17.06.2011,  foram  publicadas  as 

Recursos  Pesqueiros.  A  Ins­
trução Normativa  Interministeri­
al n.o 10 dos Ministérios da Pesca 
e Aquicultura e do Meio Ambien­
te,  publicada  em  13.06.2011,  ins­
titui  normas  gerais  e  a  organiza­
ção  do  sistema  de  permissiona­
mento  de  embarcações  de  pesca 
para acesso e uso sustentável 
dos recursos pesqueiros, com de­
finição das modalidades de pesca, 
espécies  passíveis  de  captura  e 
áreas de operação permitidas.  

http://bit.ly/r5WrXA
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Mato  Grosso.  A  Lei  Estadual 
n.o 9.564, de 27.06.2011, autoriza 
o  Governo  do  Estado  do  Mato 
Grosso  a  realizar permuta  com 
a  União,  através  da  Fundação 
Nacional  do  Índio  ­  FUNAI,  da 
área  correspondente  ao  Parque 
Estadual do Araguaia com a área 
homologada da Reserva Indígena 
Marawaitsede. O objetivo da per­
muta  é  a relocação da  comu­
nidade  indígena  para  dentro 
do  Parque  Estadual  e  a  promo­
ção  da  regularização  fundiária 
dos  terceiros  ocupantes  da  área 
da Reserva Indígena. 
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Aquífero  Gua­
rani.  A  Agência 
Nacional  de    
Águas  –  ANA 
lançou Edital pa­
ra  a  contrata­

ção  de  estudo  com  o  objetivo 
de avaliar regionalmente o Siste­
ma  Aquífero  Guarani  quanto  à 
sua  vulnerabilidade  à  conta­
minação, com o estabelecimen­
to  de  uma  base  técnica  para  o 
planejamento  das  ações  e medi­
das  de  proteção  e  controle  das 
águas  subterrâneas.  Além  de  i­
dentificar fontes potenciais de 
poluição,  o  estudo  deverá  pro­
por estratégias de uso e proteção 
das  águas  do  Aquífero.  A  licita­

Recursos Hídricos 

ção  será  realizada  no  dia 
02.08.2011 e os  interessados de­
verão atender a  todas as  exigên­
cias  do  Edital,  que  se  encontra 
disponível  no  seguinte  endereço 
eletrônico:  http://bit.ly/ou3Djq. 


Pernambuco.  Em  23.06.2011, 
foi publicada a Resolução n.o 1 do 
Conselho  Estadual  de  Recursos 
Hídricos ­ CRH, que dispõe sobre 
a  obrigatoriedade  de  realização 
de testes de produção e de aquí­
fero, com a elaboração e apresen­
tação de Relatório Técnico, como 
condição para se obter e se reno­
var outorga de direito de uso 
para  captação  de  água  sub­
terrânea.  

Produtos Perigosos 

Convenção de Roterdã. A 5ª 
Conferência das Partes (“COP5”) 
da Convenção de Roterdã sobre o 
Procedimento de Consentimento 
Prévio  Informado (“PIC”) para o 
Comércio  Interna­
cional  de  Certas 
Substâncias  Quími­
cas  e  Agrotóxicos 
Perigosos,  realizada 
no  período  de  20­
24.06.2011,  em  Ge­
nebra,  Suíça,  adotou 
a decisão de incluir os pesticidas 
Alacloro,  Aldicarb  (“chum­
binho”) e Endosulfan no Anexo 
III da Convenção.  Isso  implica a 
adoção,  para  tais  produtos,  do 
procedimento  PIC,  que  dá  aos 

países  o  direito  de  serem  infor­
mados sobre os riscos à saúde 
e  ao  meio  ambiente  associa­
dos a  tais produtos antes de  im­
portá­los. Havia  ainda  uma  pro­

posta  em  pauta  para 
considerar  a  inclusão 
do Amianto crisoti­
la  no  mesmo  Anexo 
III,  mas  não  houve 
consenso  a  este  res­
peito.  Conforme  noti­
ciado  na  edição  deste 

Boletim de 20.05.2011, o Endos­
sulfan já foi também incluído no 
Anexo A  da Convenção de Esto­
colmo sobre Poluentes Orgânicos 
Persistentes (POP), para que seja 
banido a partir de 2012. No Bra­

sil, o Aldicarb e o Endosulfan  já 
estão em processo de banimento. 
O Alacloro, por sua vez, está sen­
do  avaliado  pela  Agência  Nacio­
nal  de  Vigilância  Sanitária  ­    
ANVISA. 

Mato Grosso. Após a derruba­
da do veto do Governador do Es­
tado, no dia 05.07.2011, foi final­
mente  publicada  a  Lei  Estadual 
n.o 9.583, que estabelece a proi­
bição do uso de produtos, ma­
teriais  ou  artefatos  que  conte­
nham  quaisquer  tipos  de  ami­
anto ou outros minerais que te­
nham  fibras  de  amianto  em  sua 
composição. A  proibição  implica 

a  substituição  definitiva  de  

http://bit.ly/ou3Djq
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tais  produtos,  materiais  ou 
artefatos que estejam atualmente 
em  uso  ou  instalados,  conforme 
regulamentação  a  ser  aprovada. 
A não observância da Lei Estadu­
al  será  considerada  infração 
sanitária,  sujeitando  o  infrator 
a penalidades que podem incluir: 
(i)  inutilização  do  produto;  (ii) 
interdição,  total  ou  parcial,  do 
estabelecimento,  atividade  ou 
produto;  (iii)  cancelamento  do 
alvará  de  licença  de  funciona­
mento; e (iv) multa. 
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Bem­Estar  Animal.  No  dia 
22.06.2011,  foi  publicada  a  Por­
taria  n.o  524  do  Ministério  da 
Agricultura, Pecuária e Abasteci­
mento, que  institui a Comissão 
Técnica Permanente de Bem
­Estar Animal  ­ CTBEA. Des­
tacam­se  as  seguintes  atividades 
da  Comissão,  dentre  outras:  (i) 
propor normas e recomendações 
técnicas  de  boas  práticas  para 
bem­estar  animal;  (ii)  estimular 
e promover eventos relacionados 
ao  tema  da  Comissão;  (iii)  fo­
mentar  a  capacitação  dos  diver­
sos atores envolvidos nas cadeias 
pecuárias. 

Mato  Grosso.  A  Lei  Estadual 
n.o  9.584,  de  04.07.2011,  define 

Agronegócio 

procedimentos e estabelece proi­
bições, regras de execução e me­
didas de precaução a serem obe­
decidas quando do emprego do 
fogo  em práticas  agrícolas,  pas­
toris  e  florestais.  Fica  mantida, 
conduto,  a  possibilidade  da  prá­
tica  de  queima  controlada 
prevista  na  Lei  Complementar 
Estadual n.o 220/2005, em áreas 
delimitadas, mediante prévia au­
torização  junto  à  Secretaria  de 
Estado  do  Meio  Ambiente  ­     
SEMA  ou  outro  órgão  que  esta 
oficialmente designar.  

Setor Elétrico 

Angra  2.  Com  base 
em  avaliações  de  se­
gurança  e  respectivos 
Pareceres  Técnicos,  a 

Comissão  Nacional  de  Energia 
Nuclear  ­  CNEN  concluiu  que  a 
operação  da  Usina  Nuclear  An­
gra 2, localizada no Município de 
Angra  dos  Reis,  RJ,  pode  ser 
conduzida  sem  risco  indevido  à 
saúde de trabalhadores, da popu­
lação e do meio ambiente.  

Assim, por meio da Resolução n.o 
106, de 15.06.2011, a CNEN emi­
tiu  a  Autorização  para  Ope­
ração  Permanente  (“AOP”) 
para  o  empreendimento,  estabe­
lecendo  uma  série  de  condições 
que incluem, entre outras, a ma­
nutenção  sempre  atualizada  do 
respectivo  Plano  de  Emergência 

Local  (“PEL”).  A  validade  da   
AOP é de 30 anos e está sujeita à 
Reavaliação  Periódica  de  Segu­
rança (“RPS”) a cada 10 anos.  

Empreendimentos em Terra 
Indígena. Em 15.06.2011, a Co­
missão  de  Minas  e  Energia  da 
Câmara dos Deputados aprovou, 
por  unanimidade,  o  Projeto  de 
Decreto  Legislativo  n.o 

2.540/2006,  que  autoriza  o     
aproveitamento  dos  recur­
sos  hídricos,  incluindo  os  po­
tenciais  energéticos  situados  na 
Cachoeira do Tamanduá, na regi­
ão  do  rio  Contigo,  no  Estado  de 
Roraima,  cujo  fluxo  atravessa  a 
Terra  Indígena  Raposa  Ser­
ra do Sol.  O  Projeto  prevê  que 
as tribos que serão atingidas pre­
cisam  ser  ouvidas  em  audiência 
pública  na  Assembleia  Legislati­
va de Roraima e que deverão ser 
adotadas medidas de proteção do 
patrimônio cultural  indígena por 
parte  da  Fundação  Nacional  do 
Índio  ­  FUNAI.  O  Projeto  segue 
agora para análise pela Comissão 
de  Constituição  e  Justiça  e  de 
Cidadania.  
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Amazonas. O prazo estabeleci­
do  pela  Secretaria  de  Estado  do 
Meio  Ambiente  e  Desenvolvi­
mento  Sustentável  ­  SDS  para 
envio  de  críticas  e  sugestões  so­
bre  a  minuta  do  Projeto  de  Lei 
que institui a Política do Esta­
do  do  Amazonas  sobre  Ser­
viços  Ambientais,  descrita  na 
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edição  deste  Boletim  de 
17.06.2011,  foi  prorrogado  até 
22.08.2011. A minuta do Projeto 
de Lei e o formulário próprio pa­
ra críticas e sugestões encontram
­se disponíveis no seguinte ende­
reço  eletrônico:  http://bit.ly/
kLhqic.  

Resíduos Sólidos 

 

Administração Ambiental 

Bahia. Em conformidade com a 
Resolução  n.o  3.967/2009  do 
Conselho Estadual  do Meio Am­
biente  ­  CEPRAM,  a  Secretaria 
do Meio Ambiente da Bahia está 
convocando  as  entidades  sem 
fins  lucrativos que tenham como 
finalidade  principal  a  defesa  e 
proteção do meio ambiente e que 
atuem  no  Estado  da  Bahia  para 
cadastramento,  recadastra­
mento  e  atualização  no  Ca­

dastro  Estadual  de  Entida­
des  Ambientalistas  ­  CEEA, 
até  30.08.2011.  A  listagem  de 
documentos  necessários  para  tal 
finalidade  está  disponível  no  se­
guinte  endereço  eletrônico: 
http://bit.ly/qAdLh1.  Somente 
entidades  regularmente  cadas­
tradas no CEEA podem candida­
tar­se para representar esta cate­
goria no CEPRAM.  

Aproveitamento 
Energético.  Entre  os 
dias  26  a  28.07.2011, 
na  cidade  de  São  Pau­

lo,  será  realizado  o Fórum Na­
cional  de  Aproveitamento 
Energético  de  Resíduos  ­   
ENERWASTE,  organizado  pelo 
International  Quality  and  Pro­
ductivity Center ­ IQPC. O evento 
contará com a participação, como 
palestrante  convidado,  de  Fer­
nando  Tabet,  do  escritório  Tabet 
Advogados. O objetivo do Fórum 
é  discutir  projetos  e  possibilida­
des  de  aproveitamento  de  resí­
duos para a geração de energia e 
entender  a  operacionalização  da 
Política  Nacional  de  Resí­
duos Sólidos, fontes de financi­
amento  e  obtenção  de  recursos 
para  projetos  de  energia  alterna­
tiva. Para mais informações e ins­
crições, acesse o seguinte endere­
ço  eletrônico:  http://bit.ly/
o5gU8j. 

Conexões Globais 

Rússia.  O  melho­
ramento  da  legisla­
ção  ambiental  con­
tinua  sendo  uma 

das principais prioridades na re­
forma das leis da Federação Rus­
sa.  Autoridades  federais  têm  es­
tado  ativamente  envolvidas  no 
processo  de  criação  de  leis  e  in­
troduziram um  “pacote  de  legis­
lação  ambiental”,  que  inclui  in­
centivos para o gerenciamento de 
resíduos, a recuperação de danos 
ambientais,  a  preservação  do 

ambiente marinho e sua proteção 
contra contaminação por óleo e o 
aumento da eficiência no contro­
le e fiscalização governamental. 

Espera­se  que  um  dos  projetos 
de  lei  mais  significativo  seja    
aprovado em breve. Esse projeto 
tem  por  objetivo  a  melhoria  na 
qualidade ambiental por meio da 
criação e  introdução de medidas 
que propiciem às  atividades  em­
presariais  incentivos para a ado­
ção das melhores tecnologias dis­
poníveis. 

O projeto estabelece várias medi­
das  para  fortalecer  significativa­
mente a responsabilidade por 
ultrapassar os  limites máxi­
mos de tolerância para impac­
tos sobre o meio ambiente e traz 
dispositivos  que  facilitarão  às 
grandes  companhias  a mudan­
ça para novas tecnologias. 

Em  particular,  o  projeto  prevê  
medidas fiscais e não­fiscais, tais 
como incentivos tributários e ou­

tras  formas  de  apoio  

Pagamento por Serviços Ambientais 

http://bit.ly/qAdLh1
http://bit.ly/kLhqic
http://bit.ly/kLhqic
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governamental  (concessão  de 
subsídios  para  diferentes  níveis 
de  orçamentos;  uma  taxa  para 
impactos  ambientais;  assistência 
com  investimentos  para  a  intro­
dução  das  melhores  tecnologias 
disponíveis,  uso  de  fontes  reno­
váveis  de  energia,  fontes  secun­
dárias, neutralização e utilização 
de  resíduos;  e  outras  medidas 
efetivas de proteção ambiental). 

Outro projeto  que  foi  submetido 
ao  Governo  Russo  para  aprecia­
ção  também  estabelece  incenti­
vos  para  auxiliar  na  recupera­
ção  de  danos  ambientais  re­
sultantes  de  antigas  atividades 
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empresariais,  incluindo o  supor­
te  para  a  captação  de  recursos 
baseada  em  parcerias  público­
privadas  e  garantindo  o  direito 
de preferência na aquisição e  lo­
cação  do  imóvel  de  propriedade 
do poder público para a empresa 
que  realizou  tais  melhorias  às 
suas próprias expensas. 

Os  projetos  ainda  não  especifi­
cam  como  será  implementado  o 
apoio  com  relação  à  introdução 
das  melhores  tecnologias  dispo­
níveis  e  parcerias  público­
privadas. No entanto, se tais dis­
positivos  forem  incorporados  à 
legislação,  isto  proporcionará  a 

expectativa  de  futuros  melhora­
mentos nesse campo.  

(por  Elena  Pristanskova,  do  es­
critório Egorov, Puginsky, Afana­
siev  &  Partners –  Moscou,  Rús­
sia) 
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